
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2007
(Do Sr. Vander Loubet)

Solicita informações ao Sr. Ministro da 
Justiça  a  respeito  dos  recursos  recebidos 
pelos indígenas, em todas as áreas do País, 
desde  o  início  do  Governo  do  Presidente 
Fernando Henrique Cardoso. 

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e nos 
arts. 115 e 116 do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência que sejam 
solicitadas informações ao Sr. Ministro da Justiça no sentido de esclarecer esta 
Casa quanto aos recursos financeiros recebidos pelos indígenas, em todas as 
áreas  do  País,  desde  o  início  do  Governo  do  Presidente  Fernando  Henrique 
Cardoso, de acordo com os seguintes questionamentos: 

1) Quais  os  recursos  orçamentários  destinados  às 
comunidades indígenas, em todo o território nacional, no 
período mencionado?

2) Quais  os  recursos  financeiros  destinados  às 
comunidades  indígenas  e  que  tenham  origem  na 
exploração,  em  suas  terras,  de  minérios  e  recursos 
hídricos,  assim  como  de  atividades  agrícolas  e 
extrativistas, no período mencionado? 

3) Quais  os  organismos  governamentais  ou  não 
governamentais responsáveis pelo controle dos recursos 
destinados aos índios?

4) Quais os órgãos públicos responsáveis pela fiscalização 
dos recursos financeiros mencionados?
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JUSTIFICAÇÃO 

As demarcações das terras indígenas estão garantidas no 
texto constitucional e são de responsabilidade da União. No entanto, passados 
quase 20  anos  desde  a promulgação  da  Constituição  Cidadã,  não  temos  um 
controle efetivo dos recursos financeiros destinados às comunidades indígenas, 
sejam  eles  oriundos  do  erário  ou  de  outros  organismos  não  governamentais 
nacionais e estrangeiros. 

É dever do Estado prestar assistência aos índios e, neste 
sentido,  cumpre  a esta Casa Legislativa tomar  conhecimento não apenas das 
ações  governamentais,  predominantemente  sob  responsabilidade  da  FUNAI, 
mas, também, ter acesso às informações relacionadas aos recursos financeiros 
destinados às comunidades indígenas. 

Dessa  forma,  é  imprescindível  que  esta  Casa  Legislativa 
tenha conhecimento atualizado de todos os recursos destinados às comunidades 
indígenas, independentemente de sua origem, se pública ou privada. Realçamos 
duas ações que devem se destacar, no processo assistencial, quais sejam: saúde 
e educação. Mas, quanto se gastou? Os recursos foram suficientes, ou não? São 
questões importantes, que devem ser debatidas pelo Poder Legislativo. Daí, a 
importância  de  se  conhecererm números  atualizados  dos recursos financeiros 
destinados à saúde, à educação e a outros projetos de apoio e assistência aos 
índios brasileiros. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2007.

Deputado Vander Loubet 
Deputado Federal

                              PT/MS
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